
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhada a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para viabilidade de mudança de mão de direção para via única da Rua Izaú Rangel

de Mendonça, B. Santa Mônica. CEP.: 38408-136.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se, pois, chegou ao meu conhecimento por meio dos

moradores do Santa Mônica, mais precisamente da R. Izaú R. de Mendonça que, a rua sendo

de  mão  dupla,  tem dificultado  um melhor  fluxo  de  trânsito  no  local.  Conforme  relatos:

"...Realmente estão complicadas nossas saídas e voltas para casa com esse sobe e desce

de carros e pouca largura da via." 

Dessa forma, a população solicita a viabilidade para mudança da via em questão para

direção única. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de abril de 2024.

FABÃO
Vereador - Solidariedade

REQUERIMENTO Nº 96132/2024
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APROVADO
5ª Reunião Ordinária - 05/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




